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SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA
TRAB TEMP DO EST DO PR, CNPJ n. 02.977.757/0001-65, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE
MAO DE OBRA E TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA, CNPJ n. 14.765.953/0001-55, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Empregados em empresas de colocação e
administração de mão-de-obra Temporária, Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra, Empregados
em Empresas de Trabalho Temporário Regidos pela Lei nº 6.019/74, Empregados em Agências de
Emprego, Recrutamento, Seleção de Pessoal e de Recursos Humanos, EXCETUANDO-SE a
Categoria dos Empregados nas Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação,
Higiene, de Limpeza Publica Urbana, Vigilância e Segurança Patrimonial, Transporte de Valores e
Escolta Armada, Empregados em Empresas de Prestação de Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreos, que prestam serviços nos seguintes municípios do Estado do Paraná e Empregados em
Empresas Terceirizadas que prestam serviços nos Estabelecimentos de Saúde, com abrangência
territorial em Adrianópolis/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antonina/PR, Araucária/PR, Bocaiúva do
Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR,
Colombo/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Guaraqueçaba/PR,
Guaratuba/PR, Itaperuçu/PR, Matinhos/PR, Morretes/PR, Paranaguá/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR,
Pontal do Paraná/PR, Quatro Barras/PR, Rio Branco do Sul/PR, São José dos Pinhais/PR e Tunas do
Paraná/PR. 

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE 
 

À empregada gestante é assegurada estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses
após o parto. (ADCT, art. 10, “b”)  



Parágrafo único. A estabilidade supramencionada não se aplica nos casos de demissão por justa causa e as
trabalhadoras temporárias regidas pela Lei 13.429/2017. 

 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

 
CLÁUSULA QUARTA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA, MANTENDO A REDAÇÃO
CONVENCIONADA 
 

 ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA: NA CLÁUSULA VIGÉSIMA DA CCT 2021/2022: ONDE SE LÊ:
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE, LEIA-SE: ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA, MANTENDO A
REDAÇÃO CONVENCIONADA. 

Ao empregado que comprovadamente estiver há 12 (doze) meses da AQUISIÇÃO do direito de aposentadoria por
tempo de serviço (em conformidade com o que dispõem os arts. 56 e 64, caput, do Decreto nº 3.048, de 06.05.99) e
que tenha no mínimo 3 (três) anos de serviço na atual empresa, fica-lhe assegurada a garantia de emprego durante
o período que faltar para a aposentadoria. A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez. 

Parágrafo primeiro: para fazer jus à estabilidade acima prevista, o empregado deverá comprovar, durante os
primeiros trinta dias que iniciam o direito a essa estabilidade, a averbação do tempo de serviço mediante a entrega
de certidão expedida pela Previdência Social. A apresentação da certidão poderá ser dispensada, caso o
empregador, a vista dos documentos fornecidos pelo empregado, verifique a existência do tempo de serviço
necessário à concessão do benefício. 

Parágrafo segundo: a falta de cumprimento dessa obrigação pelo empregado no período aqui estabelecido
dispensa o empregador de garantir esta estabilidade. 

Parágrafo terceiro: a estabilidade prevista nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de encerramento das
atividades da empresa, dispensa por justa causa ou pedido de demissão. 

Parágrafo quarto: é facultado ao empregado renunciar a esta estabilidade convencional em seu próprio benefício,
desde que essa renúncia seja feita por escrito e homologada pelo sindicato laboral que o represente.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 
 

Na cláusula trigésima oitava da convenção coletiva de trabalho 2021/2022, ONDE SE LÊ: Conforme acordado em
mediação junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, através do PA-PROMO:
003986.2017.09.000/7, e com base no artigo 611 da CLT, que trata do negociado sobre o legislado à Luz da Lei
13.467/2017 (Nova Legislação Trabalhista), as partes pactuam o seguinte: 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, fica instituída nos
termos aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da categoria, a Taxa Negocial no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), a ser paga pelos empregados efetivos, terceirizados e trabalhadores temporários ao sindicato laboral
SINEEPRES, devendo os empregadores fazer o respectivo desconto nos salários em parcela única no mês de
abril/2021, e o repasse no dia 10 de maio de 2021 (10/05/2021). 

LEIA-SE: Conforme acordado em mediação junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, através do
PA-PROMO: 003986.2017.09.000/7, e com base no artigo 611 da CLT, que trata do negociado sobre o legislado à
Luz da Lei 13.467/2017 (Nova Legislação Trabalhista), as partes pactuam o seguinte: 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, fica instituída nos
termos aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da categoria, a Taxa Negocial no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), a ser paga ao sindicato laboral SINEEPRES pelos empregados efetivos e terceirizados (que prestam
serviços junto ao tomador), devendo os empregadores fazer o respectivo desconto nos salários em PARCELA
ÚNICA no mês de abril/2021, e o repasse no dia 10 de maio de 2021 (10/05/2021).

 
 

 



 
PAULO CESAR ROSSI 

PRESIDENTE 
SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB TEMP DO EST

DO PR 
 
 
 

DANILO EDUARDO PADILHA 
PRESIDENTE 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE MAO DE OBRA E
TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P1

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P2

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P3

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO IV - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P4

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 


